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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ng42912022

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcrl: Rua Ernesto Talheimer, no 1165, Jauari l,

Itacoatiara-AM.

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeiras

LocAlrzÀÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Ernesto Talheimer, no 1 165, Jauari l,

coordenadas geográficas 03'08'58,973'S e 58"26'10,51 3'W, Itacoatiara -AM.

GNPJ/CPF. 34.708.962/0001 -'1 1

FoNr: (92) 99132-9943

REcrsrRo No IPAAM: 1008.0717

INSCRTÇÃo Esrloual: 05.41 2.784-0

E-MAIL: antoniom. r.arruda@hotmail.com

PRocESso Ns: 132912022-69

nas

Juliano Marcos v nte de Souza
idente

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito e a comercializaçáo de
madeira serrada e/ou beneficiada.

PorENCrÀL PoLUTDoR/DEGRADloon: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇÂ: 03 Axos.

A ten Ção:

Ponrr: Pequeno

Ests licença é composts de l9 restrições e/ou condiçôcs constrtrtes ro verso, cujo nâo
cumprimctrto/atetrdimetrto sujeitlrá I s[a invslidâção e/oü 13 penslidâdes previstas cm normas.
Estâ licençâ trâo comprovr ncm substitüi o documento de pÍopricdade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estr licença dêve permanecer trs localizsçío da rtividade e cxposts de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, tlHgVm
\/'
\V

Rosa Marietty'§liveira Geisller
oire26ra'§0cnica

IPAAJTI

Di

Ir3dtuto d! Prot fo^DH.6!l
(b^ErroE s

Av. Maío Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92) 2123.ô721 I 21234731 I 2123.ô778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSÀDo: N R Pinto Eireli.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 42912022

l. O pedido de lic€nçiamento e a resp€ctiya concessão da mcsma, só tcrá validade quaodo publicada Diário Oficia.l
do Estado, periódico regioDal locâl ou local dc gnnde circulaçào, crn mcio elctrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos mumis das Prefeitur6s e Cfunaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de
2012:.

2. IdentiÍicar a Á,rca do empÍcendimento com placq conforme modelo IPAÂM.

'. 
A solicitâçâo da rcnovação da Liccnça Ambiental deverá ser rcquerida num prazo mínimo de 120 di$, artes do
vencimcnto, conforme art.23, da Lci Í1",3,785 de 24 dejulho de 2012

4. A pres€nte Licença €stá s€trdo conc€dida com base nas informasõcs coostantes rlo proce$o n'.13292022{9.
5. Toda e qualquer modificasão intoduzida no projco após a ernissão da Lic€nçs podená implicâÍ na sus automátiça

invalida{ão, devendo s€r solicitada nova Lic€nça, com ônus para o intcressado.
6. Esla Licença é válida arenâs para a locâlizaçâo, arividade e finalidade coníante na mesm4 devendo o interessado

comunicsÍ ao IPAAM quando houver mudança de qualqucr um dest€s itens.
7. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento €xigido pela Legislação Fcdcral, Estadual e

Municipal.
8. Cumprir crm as medidas de ninimização dos impactos descritos no Projeto de Impla sçAo.
9. Adotar o sistcma clctrônico de controlc do pÍodutos florsstais (sistema DOF) para a effiada e salda de matéria

prima Ílorestal, informando a dcíinação Íinal para operações quc resultam na saida do produto florestal do fluxo
de controlq mediante a sua utilizaçâo ou aplicasão final, para efeito de atualização contábil junto ao Sistcma
DOF.

10. QualqueÍ pessoa, fisica oujurldicâ, que explore, industrialize, beneficie, utilize e consuma produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovaÍ a legalidade de sua origem (AÍt. l0 da Íâi 2.416196) devendo matrter em

arquivo na ernpresa o romaneio dos produtos, DOF e Í€spectivas Notas Fiscsis" além dc mantcr a matéria prima
organizada por tipo e espéciq objetivaldo a rastreabilidade c confcrência dürante as operações de moniloramento
e fiscalização de forma a pcrmitir o rastrsamento da madcira"

ll. O volumc flsico dos Fodutos ÍloÍestais contabilizados Ío Pário deve ser uma reprêscntaçao ficl do saldo no
sistems, devendo o usuário rçalizaro controle e mante, atualizado os seus estoques diariarnentq sendo a admitida
variaçào dc até l0olo (dez poÍ cento) nss dimensões das peças de madeira ssrrad4 desde que não ultrapasse l0%
(dez por cento) do volume total em estoque ou em cüga, estando o usuário sujeito às sanções previstas na

legi§laçâo ambiental em cÂso de desconfoÍmidade ontÍe os saldos conubilizados e as quültidades dos estoques

fisicas existentcs.
12. Eventuais divcrgências contábeis, inclusive pÍovenientes de pcrdas rcsiduais em tmnspone ou amrazenagcrn,

incêndios" intomÉriss e ouaas, deveÍâo ser imediaÍamcnte informadas ao órgiio ambiental competente que,

mcdiante aÍálise do mérito, promoverá os devidos ajustcs administrativos, sem pÍejuizo de evcntuais sanções

- administrativas cabíveis, em caso dc comprovada conduta irÍegulâr por paíe do usuário.
13. Manter atualizadas diadaÍnente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgâos ambientais comp€tentos

durarte as vistorias técnicas e fiscalizações.
14. Deverão constar no romancio no mínimo, produto, nome vulgar, espécie, espessur4 largura, comprimeúto,

número de volume método
Produto Nome vul8ar Êspécie Esp. Larg Comp NP de peças Vol. (m')

Deverão. obrigatoriamentç. acompanhd o transporte dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal e o

romaneio para conferência pelo destinatário. bem como de equipes de fiscalizaçào.
A entrada ou saída de matéria p.ima do empreendimento cujo transpoíe seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada.
Indícios dc comercializaçâo irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio de acompanhamento do
sistema DOF, monitoramento remoto ou de vistoriavfiscalizaçâo podem acarretar na suspensâo do pátio.

Confirmados os indícios de comercialização inegular de crédilos no sistema DOF será procedido o cancelamento

da Licença Ambiental Úniça - LAU.
O detentor c o responsável técnico do empreendimento se sujeitam às sanções administrativas na medida de sua

culpabilidade.
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